
RESOLUÇÃO n.º 137

EMENDA AO ACORDO CONSTITUTIVO DO BANCO EUROPEU PARA A 
RECONSTRUÇÃO E O DESENVOLVIMENTO PARA O BANCO PODER 

INTERVIR EM PAÍSES DO MEDITERRÂNEO SUL E ORIENTAL

O CONSELHO DE GOVERNADORES

Observando as mudanças históricas ocorridas no Norte de África e no Médio 
Oriente;

Relembrando a Resolução n.º 134, Possível Alargamento Geográfico da Região de 
Operações do Banco, adotada a 21 de maio de 2011, na qual o Conselho de 
Governadores solicitou ao Conselho de Administração que lhe apresentasse 
recomendações entre outros sobre a introdução de uma emenda ao artigo 1º do 
Acordo Constitutivo do Banco Europeu para a Reconstrução e Desenvolvimento (o 
Acordo), a qual prevê um alargamento regional adequado do âmbito geográfico do 
mandato do BERD, bem como um mecanismo adequado de atribuição do estatuto de 
país beneficiário aos países membros dessa região alargada, garantindo 
simultaneamente que qualquer alargamento desse tipo não irá exigir injeções de 
capital adicionais ou comprometer o âmbito acordado e o impacto das operações do 
Banco nos atuais países beneficiários;

Relembrando também a confirmação constante do Relatório do Conselho de 
Administração sobre a Quarta Revisão de Recursos de Capital (CRR4) para o 
período 2011 -2015, aprovada pela Resolução do Conselho de Governadores n º 128, 
de que a graduação continua a ser um princípio fundamental para o Banco;

Tendo analisado e concordando com o relatório que o Conselho de Administração 
apresentou ao Conselho de Governadores sobre o Alargamento do âmbito geográfico 
da Região de Operações do BERD ao Mediterrâneo Sul e Oriental, bem como as 
suas recomendações, entre outros, no sentido do Conselho de Governadores aprovar 
uma emenda ao artigo 1º do Acordo para permitir que o Banco possa realizar 
operações em países do Mediterrâneo Sul e Oriental;

DECIDE POR ISSO QUE:

1. O Artigo 1.º do Acordo passa a ter a seguinte redação:

“ARTIGO 1.º: OBJETO

Ao contribuir para o progresso e a reconstrução económica dos países da Europa 
Central e Oriental que se comprometam a respeitar e aplicar os princípios de 
democracia multipartidária, do pluralismo e da economia de mercado, o objeto do 
Banco consiste em favorecer a transição das economias desses países para economias 
de mercado e neles promover a iniciativa privada e o espírito empresarial. Nas 
mesmas condições, o Banco também pode prosseguir o seu objeto na Mongólia e 
em países membros do Mediterrâneo Sul e Oriental, conforme determinado pelo 
Banco mediante voto favorável de pelo menos dois terços dos Governadores 



representando pelo menos três quartos do poder de voto total dos membros.
Assim sendo, qualquer referência neste Acordo e nos seus anexos a “Países da 
Europa Central e Oriental”, “país (ou países) beneficiário(s)” ou “país (ou países) 
membro(s) beneficiário(s) deverá ser entendida também como uma referência à 
Mongólia e a cada um dos referidos países do Mediterrâneo Sul e Oriental.”

2. O Banco deverá perguntar aos membros se aceitam a referida emenda, 
devendo essa aceitação ser expressa por meio (a) da execução e do depósito junto do 
Banco de um instrumento no qual o membro declara que aceitou a referida emenda 
de acordo com o seu Direito, e por meio (b) da apresentação de prova, considerada 
pelo Banco satisfatória quanto à forma e ao conteúdo, de que a emenda foi aceite e 
de que o instrumento de aceitação foi executado e depositado em conformidade com 
o Direito desse membro.

3. A referida emenda entra em vigor sete dias após a data da confirmação formal 
pelo Banco aos seus membros de que foram cumpridos os requisitos relativos à 
aceitação da referida emenda, de acordo com o previsto no artigo 56.º do Acordo 
Constitutivo do Banco.

Adotada a 30 de setembro

Eu, Teresa Kol de Alvarenga, Diretora de Serviços de Direito Internacional Público 
do Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
certifico que esta tradução, no total de duas páginas, por mim rubricadas e seladas, 
está em conformidade com o original do texto na sua versão oficial em língua 
inglesa, depositada junto da República Francesa.

Lisboa, 10 de abril de 2012

Teresa Kol Alvarenga



RESOLUÇÃO n.º 138

EMENDA AO ACORDO CONSTITUTIVO DO BANCO EUROPEU PARA A 
RECONSTRUÇÃO E O DESENVOLVIMENTO A FIM DE PERMITIR A 

UTILIZAÇÃO DE FUNDOS ESPECIAIS EM PAÍSES BENEFICIÁRIOS E 
POTENCIAIS PAÍSES BENEFICIÁRIOS

O CONSELHO DE GOVERNADORES

Considerando que ao adotar a Resolução n º 137, o Conselho de Governadores 
aprova uma emenda ao artigo 1º do Acordo Constitutivo do Banco Europeu para a 
Reconstrução e Desenvolvimento (o Acordo), nos termos da qual o Banco fica 
autorizado a prosseguir o seu objeto nos países do Mediterrâneo Sul e Oriental;
Relembrando a Resolução n.º 134, Possível Alargamento Geográfico da Região de 
Operações do Banco, adotada a 21 de maio de 2011, na qual o Conselho de 
Governadores solicitou ao Conselho de Administração que lhe apresentasse 
recomendações entre outros sobre a adoção de eventuais novas medidas que 
permitam ao Banco iniciar o mais cedo possível as suas operações em potenciais 
países beneficiários da região alargada;
Tendo analisado e concordando com o relatório que o Conselho de Administração 
apresentou ao Conselho de Governadores sobre o alargamento do âmbito geográfico 
da Região de Operações do BERD ao Mediterrâneo Sul e Oriental, bem como as 
suas recomendações, entre outros, no sentido do Conselho de Governadores aprovar 
uma emenda ao artigo 18º do Acordo para permitir que o Banco possa utilizar fundos 
especiais para operações especiais em potenciais países beneficiários;

DECIDE POR ISSO QUE:

1. O Artigo 18.º do Acordo passa a ter a seguinte redação:

“ARTIGO 18.º: FUNDOS ESPECIAIS

1. (i) O Banco deverá aceitar a administração de Fundos Especiais destinados a servir 
o objeto e as funções do Banco nos seus países beneficiários e potenciais países 
beneficiários. O custo total de administrar qualquer Fundo Especial deverá ser 
imputado ao mesmo. 

(ii) Para efeitos da alínea (i), o Conselho de Governadores pode, a pedido de 
um membro não-beneficiário, decidir que um tal membro é elegível como 
potencial país beneficiário, pelo período de tempo e nas condições 
considerados adequados. Tal decisão deverá tomada mediante voto favorável 
de pelo menos dois terços dos Governadores representando pelo menos três 
quartos do poder de voto total dos membros.

(iii) A decisão de permitir que um membro se torne um potencial país 
beneficiário apenas pode ser tomada se esse membro reunir as condições para 
tal. Essas condições são as enunciadas no artigo 1.º do presente Acordo, com a 
redação vigente à data da tomada da decisão em causa ou com a redação que 



vier a ter à data da entrada em vigor de uma emenda já aprovada pelo 
Conselho de Governadores aquando da tomada dessa decisão.

(iv) Se um potencial país beneficiário não se tiver tornado num país 
beneficiário no final do período referido na alínea ii), o Banco deverá de 
imediato pôr termo a todas as operações especiais nesse país, com exceção das 
que se referem à realização, conservação e proteção, levadas a cabo de forma 
ordenada, dos ativos do fundo especial e à liquidação das obrigações 
contraídas em relação com esse fundo.

2. Os Fundos Especiais aceites pelo Banco podem ser utilizados nos seus países 
beneficiários e nos potenciais países beneficiários sob qualquer forma e em 
quaisquer condições e modalidades compatíveis com o objeto e funções do Banco, de 
acordo com quaisquer outras disposições aplicáveis do presente Acordo e com e com 
o(s) acordo(s) relativo(s) a tais Fundos.

3. O Banco deverá adotar as regras e os regulamentos necessários à criação, gestão e 
utilização de cada Fundo Especial. Estas regras e estes regulamentos deverão ser 
compatíveis com as disposições do presente Acordo, com exceção das que se 
aplicam expressa e exclusivamente às operações correntes do Banco.”

2. O Banco deverá perguntar aos membros se aceitam a referida emenda, devendo essa 
aceitação ser expressa por meio (a) da execução e do depósito junto do Banco de um 
instrumento no qual o membro declara que aceitou a referida emenda de acordo com o seu 
Direito, e por meio (b) da apresentação de prova, considerada pelo Banco satisfatória 
quanto à forma e ao conteúdo, de que a emenda foi aceite e de que o instrumento de 
aceitação foi executado e depositado em conformidade com o Direito desse membro.

3. A referida emenda entra em vigor sete dias após a data da confirmação formal pelo 
Banco aos seus membros de que foram cumpridos os requisitos relativos à aceitação da 
referida emenda, de acordo com o previsto no artigo 56.º do Acordo Constitutivo do 
Banco.

Adotada a 30 de setembro

Eu, Teresa Kol de Alvarenga, Diretora de Serviços de Direito Internacional Público 
do Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
certifico que esta tradução, no total de duas páginas, por mim rubricadas e seladas, 
está em conformidade com o original do texto na sua versão oficial em língua 
inglesa, depositada junto da República Francesa.

Lisboa, 10 de abril de 2012

Teresa Kol Alvarenga


